
INDICAÇÃO Nº   129

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, em caráter de urgência, aos órgãos competentes, sobretudo à Secretaria da Saúde, providências nos sentido de sanar a profunda falta de vagas na Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Neonatal do Conjunto Hospitalar de Sorocaba (CHS), assim como a insuficiência que se verifica no setor de obstetrícia do mesmo estabelecimento de saúde, para a realização de consultas e exames médicos.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador do Estado que determine, em caráter de urgência, aos órgãos competentes, sobretudo à Secretaria de Estado da Saúde, providências nos sentido de sanar a profunda falta de vagas na Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Neonatal do Conjunto Hospitalar de Sorocaba (CHS), assim como a insuficiência que se verifica no setor de obstetrícia do mesmo estabelecimento de saúde, para a realização de consultas e exames médicos.

Segundo informações veiculadas na imprensa, a referida carência de atendimento no CHS foi, inclusive, questionada pelo Ministério Público (MP), em consequência do fato de que o atendimento de parte das gestantes de alto risco com procedimentos previamente agendados estão sendo negados pelo CHS. No final de 2014 a direção do hospital já havia comunicado aos órgãos de Saúde do Estado, da Prefeitura e ao MP que deixaria de admitir novas internações.

Com efeito, gestantes de risco da região de Sorocaba, que precisam da realização de um exame médico e outros serviços do setor de neonatologia do CHS não estão conseguindo atendimento.  As informações a elas prestadas apontam no sentido de que não há vagas em número suficiente para o atendimento da extensa demanda.  Por isso, as pacientes e suas famílias ficam perplexas por não saberem a quem recorrer a fim de conseguir solução a necessidades médicas de urgência ou de acompanhamento clínico-hospitalar mais complexo. Trata-se, portanto, de gravíssima situação de ameaça à vida de mulheres em estado gestacional e de seus filhos, nascituros ou recém-nascidos.

Tal situação calamitosa traz à nossa consciência a indagação pessimista quanto ao futuro da Saúde Pública se até mesmo os neonatos e aqueles que nem sequer vieram à luz estão sendo tão destratados. O que será das novas gerações, do futuro de nosso Estado? Cairão como crianças que nunca viram a luz ou correrão livres, alimentadas pela dignidade e pelo respeito com que devem definitivamente ser tratadas?

Por conseguinte, é imperiosa a instalação de novas vagas na UTI Neonatal do CHS, assim como a readequação de equipamentos e de pessoal destinada ao atendimento médico conveniente, com a máxima urgência.

Urge, pois, que tomemos céleres providências: eis que a saúde não pode esperar e a vida deve ser vivida com plenitude hoje e sempre! Lembremos das palavras sábias do Profeta Jeremias: “Agora, pois, assim diz o SENHOR, Deus dos Exércitos, o Deus de Israel: Por que fazeis vós tão grande mal contra vós mesmos, eliminando homens e mulheres, crianças e aqueles que mamam do meio de Judá, a fim de que não vos fique resto algum?” (Jeremias – 44:7).

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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